
Poda de árvores na Avenida 9 de julho altura do n° 1717 (Birro Anhangabaú).

Considerando  que  nesse  trecho  da  via  as  árvores  estão  altas  e

também encobrindo a iluminação dos postes de energia,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para poda de árvores na Avenida 9 de julho altura do

n° 1717 (Birro Anhangabaú).

Sala das Sessões, em 05 de março de 2024.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Pastor Roberto Conde 
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